
Inspeção Regional de Bombeiros 

A Inspeção Regional de Bombeiros é o órgão do SRPC, IP-RAM, ao qual compete coordenar, 

acompanhar e fiscalizar, a nível regional, a atividade dos corpos de bombeiros no domínio da 

proteção civil e do socorro, nomeadamente:  

• Planear e programar as atividades inspetivas aos corpos de bombeiros;  

•  Propor ao Departamento de Formação do Centro de Formação de Proteção Civil e 

Bombeiros, as ações de formação e treino inerentes à qualificação profissional dos 

corpos de bombeiros, na área do combate a incêndios, salvamento e 

desencarceramento, no socorro e resgate em montanha e canyoning, na emergência 

pré-hospitalar e outras que venham a entender-se serem necessárias ao cabal 

cumprimento das missões dos corpos de bombeiros;  

• Exercer as funções de fiscalização no âmbito das suas competências;  

• Propor a adoção de regulamentação específica para a atividade dos corpos de 

bombeiros, quer de índole administrativa quer operacional;  

• Inspecionar a capacidade e prontidão dos corpos de bombeiros face às obrigações que 

por lei ou regulamentos lhes estão cometidas, elaborando os supervenientes relatórios; 

• Promover a organização do recenseamento dos bombeiros da Região, de forma a 

integrarem o Recenseamento Nacional dos Bombeiros Portugueses, de acordo com o 

regulado pelo Decreto-Lei nº 49/2008, de 14 de março;  

• Manter a articulação com os serviços de Recenseamento Nacional dos Bombeiros 

Portugueses, tendo em vista a permanente atualização dos ficheiros relativos aos 

bombeiros da Região na base de dados nacional;  

• Verificar a correta implementação dos programas de formação e treino dos bombeiros; 

• Propor, com as necessárias adaptações, ao Departamento de Formação do Centro de 

Formação de Proteção Civil e Bombeiros, a certificação e aplicação aos bombeiros da 

Região, dos conteúdos programáticos dos Cursos de Promoção da Carreira de 

Bombeiros, elaborados pela Escola Nacional de Bombeiros;  

• Desenvolver programas visando a prevenção sanitária, higiene e segurança do pessoal 

dos corpos de bombeiros;  

• Elaborar estudos e apresentar propostas relativas à necessidade e adequação de 

recursos com vista prossecução das atividades de socorro e emergência dos corpos de 

bombeiros;  



• Garantir uma base de dados passível de ser utilizada na gestão dos corpos de bombeiros, 

no que diz respeito aos seus recursos humanos e materiais. 


